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PREGÃO P R E S E N C I A L N° 042/2015 - C P L 

C O N T R A T O N " 2701031/2015 

CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A P A R A F O R N E C I M E N T O D E 
COMBUSTÍVEL, L U B R I F I C A N T E S E D E R I V A D O S P A R A 
A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S D O F U N D O M U N I C I P A L D E 
EDUCAÇÃO D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A , Q U E 
E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E A 
E M P R E S A A U T O P O S T O JOÃO L I S B O A L T D A , N A F O R M A 
A B A I X O . 

A o ( s ) 2 7 ( v i n t e e s e t e ) d i a s d o mês de j a n e i r o d o a n o de 2 0 1 5 , de u m l a d o , a F U N D O M U N I C I P A L D E 
EDUCAÇÃO D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A , l o c a l i z a d a à A v e n i d a I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 - C e n t r o 
- C E P - 6 5 . 9 2 2 - 0 0 0 João L i s b o a / M A . C N P J N° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , através d o seu Secretário de 
Administração e Modernização D A V I S O N S O R M A N I A L M E I D A A L V E S , b r a s i l e i r o , c a s a d o , 
a g e n t e político, p o r t a d o r d o R G n.° 2 0 7 . 2 9 8 . 8 2 0 0 2 - 4 S S P / M A e d o C P F / M F n . " 7 2 9 . 4 2 8 . 1 9 3 - 9 1 , 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E , e d o o u t r o l a d o , a e m p r e s a A U T O P O S T O 
JOÃO L I S B O A , C N P J / M F n.° 2 3 . 4 3 2 . 8 3 4 / 0 0 0 1 - 7 1 , e s tabe lec ida n a A v . I m p e r a t r i z , 1 0 1 0 , C e n t r o , João 
L i s b o a - M A , nes t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l o , Sr . L E A N D R O S I L V A F E R R E I R A p o r t a d o r d o R G n.° 
0 0 0 1 1 4 0 1 6 5 9 9 - 0 e d o C P F / M F n.° 8 8 9 5 2 7 6 2 3 - 0 4 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de 
C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n . " 0 2 . 0 3 0 1 . 0 0 2 / 2 0 1 5 - S E A M O e p r o p o s t a 
apresen tada , q u e p a s s a m a i n t e g r a r este i n s t r u m e n t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e de transcrição n a par te e m q u e c o m 
este não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , de c o m u m a c o r d o , c e l ebrar o presen te C o n t r a t o , r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , de 2 1 
de j u n h o de 1 9 9 3 , m e d i a n t e as cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

CLÃUSULA P R I M E I R A — D O O B J E T O 

C o n s t i t u i o b j e t o des te c o n t r a t o a Contratação de e m p r e s a p a r a f o r n e c i m e n t o de combustível, l u b r i f i c a n t e s e 
d e r i v a d o s para a t e n d e r as necess idades d o F u n d o M u n i c i p a l de Educação d o Município de João L i s b o a -
M A , c o n f o r m e T e r m o de Referência, c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 0 2 . 0 3 0 1 . 0 0 2 / 2 0 1 5 -
S E A M O e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l n° 0 4 2 / 2 0 1 5 - C P L e seus a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e de 
transcrição i n t e g r a m este i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s o s f i n s e e f e i t o s l ega i s . O presente c o n t r a t o está 
c o n s u b s t a n c i a d o n o p r o c e d i m e n t o licitatório r e a l i z a d o n a f o r m a da L e i n°. 8 . 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1993 e 
suas alterações. 

CLÃUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

N a execução d o o b j e t o d o presen te C o n t r a t o , o b r i g a - s e a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o e m p e n h o e 
dedicação necessários a o f i e l e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o dos encargos q u e l h e são c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e 
a i n d a a: 
1) i n i c i a r execução/fornecer o p r o d u t o i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o da o r d e m de 
Fornecimento/Execução, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a de Administração e Modernização, cujas cópias deverão ser 
apresentadas e m a n e x o ás r e s p e c t i v a s n o t a s f i s ca i s para e f e i t o de p a g a m e n t o ; 
2 ) r e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r es te c o n t r a t o p a r a à execução d o serviço; 
3 ) reparar , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , ás suas expensas , n o t o t a l o u e m par te , o o b j e t o d o C o n t r a t o e m 
q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o fornecimento/execução; 
4 ) c o m u n i c a r á FISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n o f o r n e c i m e n t o 
d o p r o d u t o ; 
5 ) f a c i l i t a r á FISCALIZAÇÃO o acesso aos p r o c e d i m e n t o s e técnicas ado tados ; 
6 ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r perdas e d a n o s que v i e r a causar a o C O N T R A T A N T E o u a t e r c e i r o s , e m 
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razão de ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , sua o u dos seus p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e de o u t r a s 
cominações c o n t r a t u a i s o u l ega i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
7 ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o de execução d o C o n t r a t o as exigências de habilitação e qualificação e x i g i d a s n a 
licitação. 
8 ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e m a t e r i a i s 
r e s u l t a n t e s da utilização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e de c u l p a . 
9 ) f o r n e c e r s o m e n t e combustíveis q u e se e n q u a d r e m nas especificações da Agência N a c i o n a l de Petróleo -
A N P o u d o órgão f e d e r a l responsável; 
1 0 ) g a r a n t i r q u e t o d o combustível r e g i s t r a d o p e l a b o m b a se ja abas t ec ido n o veículo i n d i c a d o e cadas t rado n a 
frota d o C O N T R A T A N T E ; 
1 1 ) c o n t r o l a r p a r a q u e o s veículos cadas t rados s e j a m abas tec idos c o m o combustível p a r a o q u a l está 
a u t o r i z a d o ; 
1 1 . 1 ) e m caso de a b a s t e c i m e n t o de combustíveis f o r a das especificações e / o u d o t i p o a p r o p r i a d o para o 
veículo, o C O N T R A T A D O arcará c o m o ónus d o f a t o . 
1 1 . 2 ) r e l a t a r a o C O N T R A T A N T E t o d a e q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e o b s e r v a d a e m v i r t u d e d o f o r n e c i m e n t o e 
pres tar p r o n t a m e n t e t o d o s os e s c l a r e c i m e n t o s q u e f o r e m s o l i c i t a d o s ; 
1 2 ) r e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r t o d a s as providências e obrigações es tabe lec idas n a legislação específica de 
a c i d e n t e de t r a b a l h o , b e m c o m o p o r t o d a s as despesas d e c o t r e n t e s d o f o r n e c i m e n t o de combustíveis da f r o t a 
t a i s c o m o : salários, s e g u r o de ac iden te s , t a x a s , i m p o s t o s e contribuições, indenizações, v a l e s - t r a n s p o r t e s , 
vales-refeições, e o u t r a s q u e p o r v e n t u r a v e n h a m a ser c r iadas e e x i g i d a s p o r L e i . 

1 3 ) r e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r q u a i s q u e r ações j u d i c i a i s m o v i d a s p o r t e r c e i r o s , q u e l h e v e n h a m a ser e x i g i d a s p o r 
força de L e i , l i g a d a s a o c u m p r i m e n t o d o c o n t r a t o ; 
1 4 ) f o r n e c e r a seus e m p r e g a d o s t o d o s o s E q u i p a m e n t o s de Proteção I n d i v i d u a l - E P I , e x i g i d o s p e l a 
S e c r e t a r i a de Segurança e M e d i c i n a d o T r a b a l h o - S S M T d o M T E , b e m c o m o c u m p r i r t o d a s as n o r m a s sobre 
m e d i c i n a e segurança d o t r a b a l h o ; 

1 5 ) o b s e r v a r e a d o t a r t o d a s as n o r m a s de segurança e prevenção a incêndio, r e c o m e n d a d a s p o r L e i ; 

São e x p r e s s a m e n t e v edadas a o C O N T R A T A D O : 

L a veiculação de p u b l i c i d a d e acerca des te c o n t r a t o , s a l v o se h o u v e r prévia autorização d o C O N T R A T A N T E ; 
2 . a subcontratação o u a uansferência a t e r c e i r o s , p o r q u a l q u e r f o r m a , da execução d o o b j e t o deste c o n t r a t o , 
s e m prévio c o n s e n t i m e n t o , p o r e s c r i t o , d o C O N T R A T A N T E ; 
3 . a contratação de s e r v i d o r p e r t e n c e n t e ao q u a d r o de pes soa l d o C O N T R A T A N T E , d u r a n t e a vigência deste 
c o n t r a t o . 

SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - A inobservância d o p r a z o de execução dos serviços c o n s t a n t e deste 
c o n t r a t o acarretará a C O N T R A T A D A p e n a de m u l t a diária de 1 % ( u m p o r c e n t o ) sobre o v a l o r t o t a l deste 
i n s t r u m e n t o . 

SUBCLÁUSULA S E G U N D A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, sob n e n h u m p r e t e x t o , a transferência de 
r e s p o n s a b i l i d a d e da C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s en t idades , s e j a m f a b r i c a n t e s , técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÃUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o f i e l c u m p r i m e n t o d o o b j e t o deste C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 

I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a nes te i n s t r u m e n t o , desde q u e p r e e n c h i d a s as f o r m a l i d a d e s 
p r e v i s t a s nes te C o n t r a t o ; *" 
I I ) D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , Jocélio N u n e s da S i l v a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o de C o m p r a s , para , n a q u a l i d a d e 
de f i s c a l , a c o m p a n h a r , a execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; ; 
I I I ) C o m u n i c a r á C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a prestação d o 
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serviço/ f o m e e i m e n t o d o o b j e t o . 

ÇLÁUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o será da da ta de sua a s s i n a t u r a até 3 1 de d e z e m b r o de 2 0 1 5 , p o d e n d o ser p r o r r o g a d o 
e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A e n t r e g a d o o b j e t o será i m e d i a t a , l o g o após o r e c e b i m e n t o da " O r d e m de 
F o r n e c i m e n t o " e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e Modernização. O l o c a l da e n t r e g a dos 
combustíveis será n o e s t a b e l e c i m e n t o d e s i g n a d o p e l a e m p r e s a v e n c e d o r a e / o u l o c a l a ser e s p e c i f i c a d o p e l a 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

O v a l o r e s t i m a d o t o t a l des te c o n t r a t o p a r a o período de sua vigência é de R $ 2 7 7 . 4 6 6 , 6 7 ( d u z e n t o s e se ten ta e 
sete m i l , q u a t r o c e n t o s e sessenta e seis rea i s e sessenta e sete c e n t a v o s ) 

P A R A G R A F O P R I M E I R O - O p a g a m e n t o será e f e t u a d o p e l a S e c r e t a r i a de Finanças d a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l de João L i s b o a , n o p r a z o máximo de até 3 0 ( t r i n t a ) d ias . 

P A R A G R A F O S E G U N D O - O s preços i n c l u e m t o d a s as despesas c o m i m p o s t o s , seguros , f re tes , t a x a s o u . 
o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s sobre os p r o d u t o . 

P A R A G R A F O T E R C E I R O - O s preços poderão so f re r rea jus te , s o m e n t e j u s t i f i c a d o e e m caso de 
c o m p r o v a d o a u m e n t o d o preço de m e r c a d o e desde que a c e i t o pe la administração. 

1 2 . 3 6 1 . 0 4 0 3 . 2 - 0 4 7 - M A N U T E N Ç Ã O D A S E S C O L A S D A R E D E E N S I N O F U N D A M E N T A L 

1 2 . 3 6 5 . 0 4 0 1 . 2 - 0 5 2 - M A N U T E N Ç Ã O D A S E S C O L A S D A R E D E E N S I N O I N F A N T I L 

3 . 3 . 9 0 . 3 0 

CLÃUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 
O d e s c u m p r i m e n t o t o t a l o u p a r c i a l de q u a l q u e r das obrigações o r a es tabe lec idas , sujeitará a C o n t r a t a d a ás 
sanções p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , g a r a n t i d a prévia e a m p l a defesa e m proces so a d m i n i s t r a t i v o . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a ap l i cadas c o m o sanção não têm caráter compensatório e seu 
p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a da r e s p o n s a b i l i d a d e p o r perdas e d a n o s d e c o r r e n t e s das infrações 
c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l deste C o n t r a t o ensejará a sua rescisão c o m as consequências c o n t r a t u a i s e as 
p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 
SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão de p l e n o d i r e i t o d o presen te C o n t r a t o , as 
hipóteses e l encadas n o ar t . 7 8 da L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
SUBCLÁUSULA S E G U N D A - A rescisão d o presen te C o n t r a t o , poderá ser d e t e r m i n a d a p o r a t o u n i l a t e r a l e 
e s e r i t o da C O N T R A T A N T E , n o s casos e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s 1 a X l l e X V U d o ar t . 7 8 da L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , 
d e v e n d o ser p r o c e d i d a de autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a da a u t o r i d a d e super io r . 
SUBCLÁUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das par tes , s e m 
q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o proces so de licitação, desde q u e h a j a conveniência para 

CLÁUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 

F U N D E B 

a C O N T R A T A N T E . 
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SUBCLÁUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a a s segurado à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão u n i l a t e r a l 
des te C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s segu in te s casos: 
a ) P a r a a t e n d e r o in t e re s se e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima de 3 0 ( t r i n t a ) d ias , desde q u e se ja e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o e f e t i v a m e n t e 
e n t r e g u e até a da ta da rescisão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r determinação da C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o des te C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e expres sa 
d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o das determinações r e g u l a r e s de represen tan te s que f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e de f i s c a l , a execução d o serviço; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o de f a l h a s causadas n a execução d o serviço. 
CLÃUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 
A C O N T R A T A D A responderá p o r perdas e d a n o s q u e v i e r a so f re r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s e m 
razão de ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u de seus p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e de 
o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l ega i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 
CLÁUSULA DÉCIMA — D O F O R O 
F i c a E l e i t o o f o r o da C i d a d e de João L i s b o a - M A c o m renúncia expres sa de q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s 
p r i v i l e g i a d o que seja, p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s da execução deste C o n t r a t o . 
E , p a r a f i r m e z a e c o m o p r o v a de a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o presen te 
i n s t r u m e n t o e m 03 (três) v i a s de i g u a l t eor , que , d e p o i s de l i d o e achado c o n f o r m e , é a s s i n a d o p e l a 
C o n t r a t a d a e pe las t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , 2 7 de j a n e i r o de 2 0 1 5 . 
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